
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.665, DE 2022 
(Do Sr. Sargento Alexandre) 

 
Dispõe sobre o retorno à atividade do profissional de saúde beneficiário 
de aposentadoria especial. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1665/2022 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sr. SARGENTO ALEXANDRE)

Dispõe sobre o retorno à atividade do
profissional  de  saúde  beneficiário  de
aposentadoria especial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 8º do art. 57 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado
nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade
ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da
relação referida no art. 58 desta Lei, exceto o profissional de
saúde, que poderá retornar voluntariamente à atividade após a
concessão de aposentadoria especial sem perda do benefício.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Aposentadoria especial  é um benefício previdenciário voltado

aos segurados que exerceram atividades especiais, ou seja, com exposição a

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, durante um período de 15,

20 ou 25 anos. O profissional de saúde, por estar exposto aos denominados

agentes  biológicos,  faz  jus  a  esse  direito,  desde  que  comprove  exposição

permanente aos agentes nocivos à sua saúde durante, pelo menos, 25 anos.

Pelas  novas  regras  trazidas  pela  Emenda Constitucional  nº  103,  de  12  de

novembro de 2019, passou-se a estabelecer as idades mínimas de 55, 58 e 60

anos de idade, para as atividades especiais que exigem 15, 20 e 25 anos de

contribuição, respectivamente (art. 19, § 1º). 

*C
D2

24
68

29
28

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Alexandre
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224682928100

PL
 n

.1
66

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
06

/2
02

2 
18

:4
7 

- M
ES

A

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1665/2022 

 

2

O segurado que tenha obtido uma aposentadoria  especial  e

siga trabalhando com exposição efetiva a agentes nocivos terá o seu benefício

suspenso. Ou seja, quem trabalha em condições insalubres ou perigosas tem

de escolher se continua a trabalhar nas atividades de risco ou se opta por

receber a aposentadoria especial.

O Brasil vive atualmente uma crise sanitária sem precedentes.

A  Covid–19  desestabilizou  o  Estado  brasileiro  e  exigiu  diversas  medidas

emergenciais para evitar o caos.

Para reduzir o impacto social decorrente das consequências do

estado de emergência de saúde pública, a Proposição em tela vem em um

momento  oportuno,  ao  propor  a  manutenção  da aposentadoria  especial  ao

profissional de saúde que retorne à atividade após a concessão do benefício.  

Assim,  mostra-se  louvável  a  intenção  da  proposta,

principalmente  em  um  momento  tão  grave,  que  ainda  demanda  políticas

públicas  para  conter  os  efeitos  econômicos  da  propagação  das  diversas

variantes  do  novo  coronavírus  causador  da  covid-19,  cujas  consequências

ainda se fazem sentir em todo o País, apesar do avanço da cobertura vacinal

do Programa Nacional de Imunizações. 

Destacamos o trabalho dos profissionais de saúde, que, mais

do  que  nunca,  vem  se  mostrando  imprescindível  para  o  enfrentamento e

superação da crise de saúde pública provocada pela pandemia.

O país vem enfrentando uma escassez de médicos. Dados de

2020 do Conselho Federal de Medicina – CFM registram aproximadamente 500

mil  médicos  para  os  210  milhões  de  brasileiros.  Isso  se  estende  aos

profissionais  de  saúde  em  geral,  altamente  demandados. A  falta  de

profissionais da saúde1 já foi destaque em um relatório da Organização Mundial

da Saúde (OMS), que apontou que o mundo enfrenta uma escassez de 5,9

milhões de enfermeiros.

Mas não são só os profissionais de Enfermagem que estão em

falta.  Na  última  edição  do  Congresso  Nacional  de  Hospitais  Privados

1  Disponível  em  https://g1.globo.com/pr/norte-noroeste/especial-publicitario/centro-universitario-
integrado/noticia/2021/03/19/escassez-de-profissionais-da-saude-deve-avancar-nas-proximas-
decadas.ghtml, acessado em 31 de maio de 2022.
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(CONAHP),  o  especialista  britânico  Mark  Britnell,  chefe  global  de  Saúde,

Governo e Infraestrutura da consultoria KPMG International, apresentou dados

que mostram que até 2030 vão faltar mais de 18 milhões de profissionais no

setor de saúde, quantidade que representa 20% do total de trabalhadores no

mundo.

Tendo  em vista  a  importância  da  matéria,  contamos  com o

apoio dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado SARGENTO ALEXANDRE

PODEMOS/SP

2022-4276
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................................. ................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos, conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme 

a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.732, de 11/12/1998) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 

artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 

11/12/1998) 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de 

concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder 

Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 

do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  
............................................................................................................................... ...................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o 

inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal, o segurado filiado ao Regime Geral de 

Previdência Social após a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional será 

aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, com 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20 (vinte) 

anos de tempo de contribuição, se homem.  

§ 1º Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima ou 

tempo de contribuição prevista nos §§ 1º e 8º do art. 201 da Constituição Federal, será 

concedida aposentadoria:  

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva exposição 

a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 

vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, durante, no mínimo, 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do disposto nos arts. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando cumpridos:  

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 

15 (quinze) anos de contribuição;   

b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 20 

(vinte) anos de contribuição; ou   

c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 (vinte 

e cinco) anos de contribuição;   

II - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição 

exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio e tenha 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 

(sessenta) anos de idade, se homem.  

§ 2º O valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma da 

lei.  

 

Art. 20. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime 

Geral de Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando 

preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem;  

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição, se homem;  

III - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço 

público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;  

 

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de 

contribuição referido no inciso II.  

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício 

das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio serão 

reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 

(cinco) anos.  
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§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 

corresponderá:  

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em 

cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do 

art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria, observado o disposto no § 8º do art. 4º; e  

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regime Geral 

de Previdência Social, ao valor apurado na forma da lei.  

§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo 

não será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e será 

reajustado:  

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, se cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2º;  

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na 

hipótese prevista no inciso II do § 2º.  

§ 4º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada 

em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação 

interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2328917_BRASAO
	z2328917_
	z2328917_TITULO
	z2328917_AUTOR
	z2328917_EMENTA
	z2328917_DESPACHO
	z2328917_APRECIACAO
	z2328917_PUBINICIAL
	z2328917_2187743_pdf1
	z2328917_2187743_TEOR
	z2328917_2187743_pdf2
	z2328917_2187743_pdf3
	z2328917_LEGISLACAO
	z2328917_FIMDOCUMENTO

